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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 
 

Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: MUNDI EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ 20.371.330/0001-09, situada à Rua 
França, nº 1950, Cep: 14075-490, Bairro: Vila Elisa, Ribeirão Preto-SP, neste ato 
legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Aline Gomes de Almeida, Brasileira, 
portadora de CPF nº 280.178.008-19, RG n° 29621564 SSP/SP. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 2,00 UNID 

COLPOSCÓPIO, COM ALTA RESOLUÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO: COMPATÍVEL COM REDE 
127/220 V, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUMENTO DE: 8X 
- 12X - 16X - 24X LINEARES; LUZ POR FIBRA ÓTICA; GG R$ 18.000,00 R$ 36.000,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
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7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
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1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
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5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
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achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
 
 

 
____________________________ 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL    

 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS  

CNPJ 20.371.330/0001-09 
ALINE GOMES DE ALMEIDA                                                   
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expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
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V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal Cicero Aparecido Godoi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 13/2025 
b) Licitação Nrº             :            23/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 20/01/2025 
e) Objeto Homologado  : DESPESAS ESTIMATIVAS COM O USO E GASTOS COM 

SERVIÇOS DE TARIFAS JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
REFERENTE A TRANSAÇÕES FINANCEIRAS 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BANCO DO BRASIL S/A 
CNPJ/CPF: 00.000.000/3151-84 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 TARIFAS BANCARIAS 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.000,00 

 
Castanheiras-RO, 20 de janeiro de 2025.  

 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 



Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-2

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

Fl. nº __________ 
Proc. 505/2024 
VISTO__________
__ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: NEW COMPANY INFORMATICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
05.207.997/0001-79, situada à Rua Rio Branco, nº 1584, Cep: 76963-856, Bairro: 
Centro, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Avones 
Antonia Favaleça Mariano, Brasileira, portadora de CPF nº 044.687.402-72, RG 
n° 16815 SSP/MT. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

18 2,00 UNID 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS; 
COMUNICAÇÃO: USB; SENSOR DE 
IMAGEM: 1080 X 720 PIXELS; SUPORTE 
PARA LEITURA SEM AS MÃOS: INCLUSO; 
RESISTÊNCIA A QUEDAS: 2M. C3 TECH R$ 303,00 R$ 606,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
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de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
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3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II – descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V – não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I – pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
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III – por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
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fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II – a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III – seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
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registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV – seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V – seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
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empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades – Em caso de não execução parcial ou total das 
condições fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, 
a Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
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12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI                                             

PREFEITO MUNICIPAL          
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
NEW COMPANY INFORMATICA LTDA                                             

CNPJ: 05.207.997/0001-79 
AVONES ANTONIA FAVALEÇA MARIANO 
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EXTRATO DE PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo administrativo: 519/SEMUSA/2024  
AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO TIPO AMBULANCIA, PLANO 
AMBULANCIA 09032024-073789/2024. 
 
Objeto: Adesão na Ata de Registro de Preços 085/2024/CODANORTE 
Pregão 53/CODANORTE/2024 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, torna pública a adesão a Ata de Registro 
de Preços nº 085/2024 da Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, de 
acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, e demais normas em vigor, consoante 
às especificações seguintes: 

 
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE . 

 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos, 
inclusive adaptados, zero km, primeiro emplacamento, para atender as 
necessidades dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos termos da lei 
14.133/2021. 

Fornecedor: MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 35.457.127/0001-
19 

Valor registrado: R$ 305.000,00 (Trezentos e cinco mil reais). 

Vigência da ARP: 21/11/2024 à 21/11/2025. 

 

Castanheiras, 20 de JANEIRO de 2025. 

 

 

 

CICERO APARECIDO GODOI 
Ordenador de Despesas 

Prefeito Municipal 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 31.455.241/0001-59, situada à Rua Francisco 
Barbosa do Amaral, nº 452, Cep: 87025-830, Bairro: JD. Dias II, Maringá-PR, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Mariana Piciani Pazinato, 
Brasileira, portadora de CPF nº 679.713.429-34, RG n° 42317454 SESP/PR. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

1 1,00 UNID 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS: 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E 
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DO GABINETE INTERNO 
EM AÇO INOXIDÁVEL 304, 
TEMPERATURA ENTRE 2ºC  8ºC, 
POSSUI CIRCULAÇÃO DE HP; SUPOTE 
CO RODIZIOS. ELBER MÉDICAL R$ 13.425,00 R$ 13.425,00 

2 10,00 UNID 

LONGARINA MATERIAL ESTRUTURA 
EM AÇO CARBONO EM 
POLIPROPILENO 4 ASSENTOS. 

VIANFLEX ISO 
E1304 R$ 630,00 R$ 6.300,00 
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11 3,00 UNID 

EXAUSTOR DE AR INDUSTRIAL. 
DIÂMETRO DO TAMBOR: 300 MM 
-LARGURA DO TAMBOR: 300 MM 
-MOTOR BLINDADO IP55: 0,25 CV - 
1150 RPM 
-VOLTAGEM: TRIFÁSICO - 220/380V 
-HÉLICE: COM 6 PÁS EM NYLON 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO E 
NÚCLEO EM ALUMINIO INJETADO 
-VAZÃO: 25 M³/MIN - 1500 M³/H 
-PRESSÃO:  5 MMCA 
-RUIDO:  65 DB (A) VENTISOL 

INDUSTRIAL 40CM  R$ 1.520,00 R$ 4.560,00 

15 5,00 UNID 

BALDE A PEDAL ALDE A PEDAL EM 
AÇO INOX CAPACIDADE ENTRE 30 E 49 
LITROS. COM 01 LIXEIRA. MOR 30L INÓX R$ 297,00 R$ 1.485,00 

19 1,00 UNID 

GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 
KVA): CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E 
ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA DE 4,1 A 
7 KVA /TIPO DE COMBUSTÍVEL DIESEL CSM GMD5000 R$ 6.360,00 R$ 6.360,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
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deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
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de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
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decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
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aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 

________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI                                             

PREFEITO MUNICIPAL       
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI  

CNPJ 31.455.241/0001-59   
MARIANA PICIANI PAZINATO                                   
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aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 
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CICERO APARECIDO GODOI                                             

PREFEITO MUNICIPAL       
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI  

CNPJ 31.455.241/0001-59   
MARIANA PICIANI PAZINATO                                   
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de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 



Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: M CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 32.593.430/0001-50, situada à Avenida Henrique 
Mansano, nº 1595, Cep: 86075-000, Bairro: Alpes, Londrina-PR, neste ato 
legalmente representado pelo(a), Sr°(a), José Marcio Carrega, Brasileiro, 
portador de CPF nº 109.523.298-32, RG n° 1472572 SESP-SP. 
 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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4 3,00 UNID 

ELETROCARDIÓGRAFO COM TELA 
COLORIDA, POSSIBILITA 
VISUALIZAR O EXAME ANTES DA 
IMPRESSÃO E VEM EMBARCADO 
COM SOFTWARE AVANÇADO PARA 
INTERPRETAÇÕES E ANÁLISES 
DETALHADAS DO ECG. 
COMUNICAÇÃO COM 
COMPUTADOR SEM FIO, VIA WI-FI, 
PERMITE MAIS LIBERDADE DE 
MOVIMENTO EM DIFERENTES 
AMBIENTES; TELA COLORIDA 4,3 
TOUCH SCREEN, RÁPIDO ACESSO 
AOS COMANDOS FACILITANDO AS 
CONFIGURAÇÕES E ENTRADA DE 
DADOS DO PACIENTE; TELA COM 
TRAÇADO DO ECG, PERMITE 
VISUALIZAR A ESTABILIZAÇÃO DO 
TRAÇADO EM TEMPO REAL ANTES 
MESMO DA IMPRESSÃO DO 
EXAME CONTEC R$ 4.840,00 R$ 14.520,00 

6 3,00 UNID 
DEA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO CMOS DRAKE R$ 5.980,00 R$ 17.940,00 

13 1,00 UNID 

MICROSCÓPIO LABORATORIAL 
BÁSICO TIPO BINOCULAR; OCULAR 
10 X E 16 X OBJETIVAS 05; 
CONDENSADOR KOEHLER; 
ILUMINAÇÃO LED. AOMEKIE R$ 2.380,00 R$ 2.380,00 

14 1,00 UNID 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO 
NUMERA DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 
MÍNIMO DE 04; POTENCIA 
MÍNIMO DE 1/ 4 DE HP; SUPORTE 
COM RODÍZIOS. INALOCLIN R$ 1.680,00 R$ 1.680,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 
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2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
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3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
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desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
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respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
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Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL   

 
 
 

M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ 32.593.430/0001-50   
JOSÉ MARCIO CARREGA                                              
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
41.947.390/0001-99, situada à Rua Pioneiro Lauro Angelo Bianchini, nº 1067, 
Cep: 76960-433, Bairro: Vila Verde Green Ville, Cacoal-RO, neste ato 
legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Cleide Beatriz Ioris, Brasileira, 
portadora de CPF nº 338.026.379-68, RG n° 49633 SSP/RR. 
 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

12 3,00 UNID 
FORNO MICROONDAS 34L, 110V, 
BRANCO MIDEA / MXSA35B R$ 736,00 R$ 2.208,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
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1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 
 
 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
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quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
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sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
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registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
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12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA 
CNPJ 41.947.390/0001-99 
CLEIDE BEATRIZ IORIS 
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12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 
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autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/PMNBO/2025 

PROCESSO Nº 3294/2024 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO 

CONTRATADA: ARMCO STACO S. A. INDÚSTRIA METALÚRGICA 

 

1. DO OBEJTO: 

1.1. O objeto do presente termo contratual é: 

Item Descrição Quant Und. Valor Unit. Valor.Total 
1 Tubos metálico MP 152, circular, 

epoxy , espessura de 2,70mm, 
diâmetro de 3,05 metros mod. 120c. 

24 metros R$10.411,00 R$249.864,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DO VALOR 

2.1. O valor total da contratação é de de R$249.864,00 (duzentos e quarenta e nove mil 

oitocentos e sessenta e quatro reais). 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados ao 

próprio Município de Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.007. Secretaria Municipal de Obras e serviços 
Públicos 
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Prog. Trabalho 26.782.0013.1472 Aquisição de Tubos de Aço 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.30.00.00  Material de Consumo 
Desdobramento  54 00 Material para Manutenção e Conservação 

de Estradas 
Fonte de Recurso 20140037 Transferência de Convênios do Estado 

Nota de Empenho n° 2110/2024 
 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6. DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 04/2025, anexado ao processo 

administrativo 3294/2024. 

 

7. DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões 

oriundas do presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 20 de janeiro de 2025. 



Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-6

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

Fl. nº __________ 
Proc. 505/2024 
VISTO__________
__ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: RR COMERCIO DE ELETRONICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
42.036.849/0001-65, situada à ROD BR-364, nº 1489, Cep: 76877-075, Bairro: 
Apoio BR-421, Ariquemes-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), 
Sr°(o), Ralson Rwan dos Santos Lima, Brasileiro, portador de CPF nº 
819.358.892-49, RG n° 1665141 SESDC/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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20 1,00 UNID 

COMPUTADOR SERVIDOR (MEDIO E 
GRANDE PORTE) CPU ATOM C3538 
QUAD-CORE DA INTEL BASEADA EM 
DENVERTON 
- SO-DIMM DDR4-2133 DE 8 GB - 30 
MAIS RÁPIDO QUE O DDR3 
- PORTAS DUPLAS INTEL 10-GIGABIT 
ETHERNET - SUPORTA ATÉ 20 GBPS 
EM AGREGAÇÃO DE LINK 
- PORTAS DUPLAS REALTEK DE 2,5 
GIGABIT ETHERNET - SUPORTA ATÉ 5 
GBPS EM AGREGAÇÃO DE LINK 
- SUPORTA DISCOS RÍGIDOS SATA 
10X DE 3½  
- PORTAS SSD DUPLAS M.2 NVME 
PARA ARMAZENAMENTO EM CACHE 
RÁPIDO 
- SUPORTA UM EXTRA DE 128 TB 
COM O AS6004U 
- PARAFUSOS DE DEDO PARA FÁCIL 
INSTALAÇÃO DO SSD M.2 
- SUPORTA WAKE ON LAN E WAKE 
ON WAN 
- DESIGN DE REFRIGERAÇÃO 
EFICIENTE 
- MELHOR GARANTIA DA CLASSE: 
TRÊS ANOS ASUSTOR R$ 34.700,00 R$ 34.700,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
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haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
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124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
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5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
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fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
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especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL         

 
 
 
 
 

RR COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA    
CNPJ 42.036.849/0001-65     

RALSON RWAN DOS SANTOS LIMA                                        
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 27.806.274/0001-29, situada à Avenida Caldas 
Junior, nº 456, Cep: 99713-190, Bairro: Tres Vendas, Erechim-RS, neste ato 
legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Fabiana Domingues, Brasileira, 
portadora de CPF nº 959.084.550-91, RG n° 7063788629 SJS/RS . 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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7 2,00 UNID 

TENS E FES POSSUI QUATRO 
CANAIS DE CONTROLES 
INDEPENDENTES COM AS 
CORRENTES TENS 
(NEUROESTIMULAÇÃO ELÉTRICA 
TRANSCUTÂNEA), FES 
(ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA 
FUNCIONAL) E CORRENTE RUSSA 
(PRÓPRIA PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR 
GLOBAL). 32 PROTOCOLOS PRÉ-
PROGRAMADOS E 20 
PARTICULARES ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA BIVOLT POTÊNCIA 
DE 50/60HZ. IBRAMED R$ 1.550,00 R$ 3.100,00 

16 1,00 UNID 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTO 
MICROCONTROLADO DE 
ULTRASSOM TERAPÊUTICO NAS 
FREQUÊNCIAS DE 1 MHZ OU 3 
MHZ DESENVOLVIDO PARA 
UTILIZAÇÃO EM FISIOTERAPIA E 
ESTÉTICA. A  POTÊNCIA MÁXIMA 
DE SAÍDA DO ULTRASSOM É DE 
21 WATTS PARA A ERA DE 7 CM², 
PORTANTO, A POTÊNCIA 
MÁXIMA É DE 3 W/CM². IBRAMED R$ 1.905,00 R$ 1.905,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
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haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
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124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
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5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
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6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
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fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
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especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL      

 
 
 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 27.806.274/0001-29 
FABIANA DOMINGUES                                           
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: AMB DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 37.885.137/0001-80, situada à 
Avenida Brasil, nº 1351, Cep: 86192-000, Bairro: Vila Salome, Cambé-PR, neste 
ato legalmente representada pelo(a), Sr°, Alessandro Mori do Couto, Brasileiro, 
portador de CPF nº 062.693.279-38, RG n° 86280655 SESP/PR. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

8 2,00 UNID 

APARELHO DE RAIOS X  ODONTOLÓGICO 
APARELHO DE RAIO X - ODONTOLÓGICOS 
INSTALAÇÃO COLUNA MÓVEL; MODO DE 
OPERAÇÃO ANALÓGICO; UNIDADE DE 
COMANDO PROGRAMÁVEL; FAIXA DE 
TENSÃO (KVP) 01. PROX R$ 7.600,00 R$ 15.200,00 
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17 1,00 UNID 

BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W). 6 MODOS 
DE OPERAÇÃO: CUT PURO, BLEND 1, 
BLEND 2, BLEND 3, COAG PURO E 
BIPOLAR. PAINEL DE MEMBRANA 
BLINDADO À PROVA DE LÍQUIDOS COM 
TECLAS SOFT TOUCH; POTÊNCIA MÁXIMA 
DE SAÍDA: 120 WATTS; DUAS OPÇÕES DE 
CANETAS PORTA ELETRODO: COM 
COMANDO MANUAL OU COMANDO POR 
PEDAL; PRECISÃO DE 1WATT PARA CADA 
MODO DE OPERAÇÃO; EMAI R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

Fl. nº __________ 
Proc. 505/2024 
VISTO__________
__ 
 

que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
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na licitação. 
 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
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realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
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6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
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ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL    

 
 
 
 
 
 
 

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA     

CNPJ 37.885.137/0001-80  
ALESSANDRO MORI DO COUTO                                               
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ITAPEMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 54.322.844/0001-88, situada à 
Rua 434, nº 1603, Cep: 88220-000, Bairro: Morretes, Itapema-SC, neste ato 
legalmente representada pelo(a), Sr, Rodrigo Goulart Luchtemberg, Brasileiro, 
portadora de CPF nº 957.968.000-00, RG n° 8070568262 SSP/PC-RS. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

5 2,00 UNID 

CRIOCAUTÉRIO POR NITROGENIO 
LIQUIDO DERMATOLOGICO OU 
GINECOLOGICO.  nitrospray R$ 4.550,00 R$ 9.100,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
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vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
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quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
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sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
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documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
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7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
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resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL                                                       

 
 
 
 
 

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 54.322.844/0001-88 
RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG 
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resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL                                                       

 
 
 
 
 

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 54.322.844/0001-88 
RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular6



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 7Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 505/2024 
Pregão Eletrônico nº. 013/2024 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO ALVES DA SILVA, CENTRO 
DE SAÚDE DO DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, PROPOSTA N° 
11176515000124001 E PROPOSTA Nº 11176515000123006 E PROPOSTA 
nº 11176515000123004 

 
Data da Abertura: 07 de JANEIRO de 2025. 
 
Em, 07 de JANEIRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ODONTOMASTER 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 54.860.907/0001-50, situada à Rua Maria Delfina nº 236, Cep: 30570-
030, Bairro: Cinquentenario, Belo Horizonte-MG, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°, Cristiano Henrique Rodrigues Cury, Brasileiro, 
portador de CPF nº 993.547.726-68, RG n° M6066360 SSP/MG. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

9 2,00 UNID 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO:CARACTERÍSTICA 
FÍSICA  CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO/POTENCIA/ 
CONSUMO. ESPECIFICAÇÃO: 30 A 39 
L/ 1 A 1,5 HP/6 A 7 PÉS. ISENTO DE 
ÓLEO. DENTEMED R$ 1.610,00 R$ 3.220,00 

10 2,00 UNID 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) DENTEMED R$ 15.900,00 R$ 31.800,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
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as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
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4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
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epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
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preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
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7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
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CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL     

 
 
 
 
 
 
 

ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 54.860.907/0001-50   

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY                                                 
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CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI                                             
PREFEITO MUNICIPAL     

 
 
 
 
 
 
 

ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 54.860.907/0001-50   

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY                                                 
 

 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de janeiro de 2025 - Correio Popular8

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

RENOVAÇÃO LICENÇA MUNICIPAL AMBIENTAL 

A.TOMASI & CIA LTDA, localizada na Avenida Marechal 
Rondon, nº 3.017, Dois de Abril, município de Ji-Paraná, 
inscrita no CNPJ nº 07.554.169/0001-32, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA 
a Renovação de Licença municipal de Operação (RLMO), 
para a Atividade comércio e varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - supermercados.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 001/2025 SEGEPLAN/CMSFG

Pelo presente instrumento, com base no artigo 74 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a qual trata das normas gerais 
de licitações e contratos administrativos, o Município de São 
Francisco do Guaporé - RO, por intermédio do setor de Com-
pras e Licitações, Portaria nº 029/2025, em conformidade com 
o inciso I do referido artigo, declara a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO para a contratação de fornecimento de 
energia elétrica com a Empresa Energisa S/A, conforme as 
seguintes condições:

Objeto: Contratação de empresa especializada no forneci-
mento de Energia Elétrica, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, para o 
exercício de 2025.

Empresa Contratada: Energisa CNPJ: 05.914.650/0001-66
Valor anual estimado da contratação: R$ 59.449,19 

(cinquenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais 
e dezenove centavos).

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando a inviabilidade de competição por se tratar 

de empresa com exclusividade na prestação do serviço de 
fornecimento de energia elétrica e que a situação se enquadra 
no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando que, a referida contratação decorre da necessi-
dade de contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Considerando que o processo foi devidamente instruído nos 
termos da legislação em vigência;

Conclusão: Considerando as disposições legais e regula-
mentares, a presente contratação está devidamente justificada, 
sendo inexigível a licitação para o fornecimento de energia 
elétrica com a concessionária ENERGISA S/A, conforme o 
disposto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

São Francisco do Guaporé, 20 de janeiro de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 029/2025

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 002/2025 SEGEPLAN/CMSFG

Pelo presente instrumento, com base no artigo 74 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a qual trata das normas gerais 
de licitações e contratos administrativos, o Município de São 
Francisco do Guaporé - RO, por intermédio do setor de Com-
pras e Licitações, Portaria nº 029/2025, em conformidade com 
o inciso I do referido artigo, declara a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO para a contratação de serviços bancários 
para o pagamento de taxas com a instituição financeira Banco 
do Brasil, conforme as seguintes condições:

Objeto: Contratação de serviços bancários para o pagamento 
de taxas e tarifas pela movimentação e manutenção das contas 
bancárias da Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé/
RO, para o exercício de 2025.

Empresa Contratada: Banco do Brasil
Valor anual estimado da contratação: R$ 1.240,05 (mil, 

duzentos e quarenta reais e cinco centavos).
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando a inviabilidade de competição por se tratar 

de empresa com exclusividade na prestação do serviço de 
instituição financeira Banco do Brasil e que a situação se 
enquadra no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando que, a referida contratação decorre da necessi-
dade de contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Considerando que o processo foi devidamente instruído nos 
termos da legislação em vigência;

Conclusão: Considerando as disposições legais e regula-
mentares, a presente contratação está devidamente justificada, 
sendo inexigível a licitação para contratação de serviços ban-
cários para o pagamento de taxas com a instituição financeira 
Banco do Brasil, conforme o disposto no artigo 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021.

São Francisco do Guaporé, 20 de janeiro de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 029/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Assinado de forma 

SERGIO VILMAR digital por SERGIO 

KNONER:55589 VILMAR 
740959 

KNONER:55589740959 
Dados: 2025.01.20 

  

 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/CPL/2025 

 
 
Processo Nº 1473/SEMSAU/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CALHA NO PRÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS-RO. 
 
INICIO DA DISPUTA SERÁ NO DIA 24/01/2025 ÀS 08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA 
– DF) FINAL DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF). 
 
VALOR TOTAL R$ 1.311,92 (mil trezentos e onze reais e noventa e dois centavos). 
 
 
Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo de Referência, que está 
disponível para consulta na integra no site: 
http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. Os documentos de 
habilitação e proposta deverão ser enviados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br  
até a data e horário especulado na forma prevista neste aviso. Caso não houver interessados, 
o departamento de compras dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério menor preço ITEM. Maiores 
informações e esclarecimentos sobre o referido Aviso de abertura de Dispensa serão prestados 
pela Equipe de Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através do e-mail 
cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 3623-2693/2694. 
Publique-se. 

Seringueiras/RO, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 

SÉRGIO VILMAR KNONER 
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS 

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA, ASSOCIACAO UNIAO 
SANTO ANTONIO ESPORTE CLUBE —AUSAEC, 
com CNPJ nº 25.695.599/0001-56, localizada no Sitio 
Santa Luzia, Linha 116, 1º linha, CEP 76.916-000 
Bairro Zona Rural,   Presidente Médici/RO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 
CAPÍTULO III – Das Assembleias Gerais, Artigo 09º, 
CONVOCA os(a) associados(a) em condições de votar, 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se de forma presencial na sede Linha 116, 
1º linha, Sitio Santa Luzia, Zona Rural, Presidente 
Médici/RO, no dia 01 de fevereiro de 2025, às 19:30 
(dezenove e trinta horas), em primeira convocação, 
com a presença da maioria absoluta dos associados, 
em segunda e última convocação, meia hora após, 
com a presença de no mínimo dez sócios regulares, 
sendo que o numero de associados atual é 34 sócios, 
para deliberar sobre o seguinte assunto: ORDEM DO 
DIA: 1 – Alteração do Estatuto Social. Presidente 
Médici/RO, 20 de janeiro de 2025. Vitor Pereira da 
Silva, Presidente da ASSOCIACAO UNIAO SANTO 
ANTONIO ESPORTE CLUBE — AUSAEC.

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1921/2025 
 

 

<Dispõe sobre a concessão de revisão 

geral anual ao salário dos servidores 

públicos municipais e dá outras 

providências= 

 

 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte 

 
LEI 

 
Art. 1 º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a 

conceder revisão geral anual aos Servidores Públicos Municipais no percentual de 7,51% 

(sete inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) sob o salário base dos Servidores 

Públicos Municipais, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal; 

Art. 2º - o reajuste será pago de forma retroativa a partir de 1º janeiro do ano de 

2025; 

 

Parágrafo Único- Serão reajustadas todas as tabelas salariais do município. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos de forma retroativa a partir de 1º janeiro de 2025. 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO , 17 de janeiro de 2025. 

 

 

Clodoaldo Alves Pedroso 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 17/01/2025 - 13:16,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/90960. Folha 2 de 2 

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: REG. DE 
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE FISOTERAPIA. O valor 
estimado: R$ 42.260,86. Processo Administrativo: 12879/
PMJ/2024. Cadastro: 22/01/2025, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 06/02/2025. Início da Sessão 
Pública: 06 de fevereiro de 2025, às 09h10min (horário de 
Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local 
da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Infor-
mações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, 20 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 324/GP/2024

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 01/2025/SAAE-NBO 

Processo Administrativo n° 3149/2024
Ampla Participação-Cota-Exclusiva 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; 
Objeto: Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de 
materiais hidráulicos e materiais de construções para atender 
o SAAE/NBO conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos; Valor estimado: R$ 
1.485.121,62 (um milhão quatrocentos e oitenta e cinco mil 
cento e vinte e um reais e sessenta e dois centavos); Data da 
sessão: 31/01/2025 às 09h (Horário de Brasília); Local de 
realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.
br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/pncp/
pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Informa-
ções:  Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 20/01/2025.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 05/2025 

Processo Administrativo n° 3408/2024
Participação Exclusiva ME/EPP

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; 
Objeto: Aquisição de uma centrífuga clínica com para 
atender as necessidades operacionais da Secretaria Muni-
cipal de Saúde; Valor estimado: R$ 14.696,67 (quatorze 
mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e sete 
centavos); Data da sessão: 03/02/2025 às 09h (Horário de 
Brasília); Local de realização do certame: www.licitanet.
com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no site supracitado no site da Prefeitura www.
novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas; Informações:  Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@
novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 20/01/2025.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE


